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LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR
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Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei penal

comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;
II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição

na lei penal comum, quando praticados:
a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma

situação ou assemelhado;
b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;
c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza

militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra militar
da reserva, ou reformado, ou civil;

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996
d) por militar durante o período de manobras, ou exercício, contra militar da reserva,

ou reformado, ou assemelhado, ou civil;
e) Por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a

administração militar, ou a ordem administrativa militar;
f) Revogada.
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996
III - os crimes, praticados por militar da reserva ou reformado, ou por civil, contra as

instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, como os
do inciso II, nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem administrativa
militar;

b) em lugar sujeito a administração militar contra militar em situação de atividade ou
assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de
função inerente ao seu cargo;

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância,
observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função
da natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da
ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele fim, ou
em obediência a determinação legal superior.

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e
cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum.

* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996
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Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;
II - os crimes, militares previstos para o tempo de paz;
III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição

na lei penal comum ou especial, quando praticados, quaisquer que seja o agente:
a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;
b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança
externa do País ou podem expô-la a perigo;

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos neste
Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território estrangeiro,
militarmente ocupado.
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TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO
DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

.........................................................................................................................................................

Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:
a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdição ou comando haja

ocorrido a infração penal, atendida a hierarquia do infrator;
b) por determinação ou delegação da autoridade militar superior, que, em caso de

urgência, poderá ser feita por via telegráfica ou radiotelefônica e confirmada, posteriormente,
por ofício;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;
d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos termos do art. 25;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a represente, ou em

virtude de representação devidamente autorizada de quem tenha conhecimento de infração
penal, cuja repressão caiba à Justiça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, resulte indício da
existência de infração penal militar.

§ 1º Tendo o infrator posto superior ou igual ao do comandante, diretor ou chefe de
órgão ou serviço, em cujo âmbito de jurisdição militar haja ocorrido a infração penal, será feita
comunicação do fato à autoridade superior competente, para que esta torne efetiva a delegação,
nos termos do § 2º do art. 7º.

§ 2º O aguardamento da delegação não obsta que o oficial responsável por comando,
direção ou chefia, ou aquele que o substitua ou esteja de dia, de serviço ou de quarto, tome ou
determine que sejam tomadas imediatamente as providências cabíveis, previstas no art. 12, uma
vez que tenha conhecimento de infração penal que lhe incumba reprimir ou evitar.

§ 3º Se a infração penal não for, evidentemente, de natureza militar, comunicará o
fato à autoridade policial competente, a quem fará apresentar o infrator. Em se tratando de civil,
menor de dezoito anos, a apresentação será feita ao Juiz de Menores.

§ 4º Se o infrator for oficial general, será sempre comunicado o fato ao ministro e ao
chefe de Estado-Maior competentes, obedecidos os trâmites regulamentares.

§ 5º Se no curso do inquérito, o seu encarregado verificar a existência de indícios
contra oficial de posto superior ao seu, ou mais antigo, tomará as providências necessárias para
que as suas funções sejam delegadas a outro oficial, nos termos do § 2º, do art. 7º.

Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito caberá ao respectivo encarregado,
se não tiver sido feita pela autoridade que lhe deu delegação para aquele fim, recaindo em
segundo o primeiro-tenente, se o indiciado for oficial, e em sargento, subtenente ou suboficial,
nos demais casos.
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Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de manter o sigilo do inquérito e
de cumprir fielmente as determinações deste Código, no exercício da função.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII

CAPÍTULO ÚNICO
DO FORO MILITAR

Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida
praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996
I - nos crimes definidos em lei contra as instituições militares ou a segurança

nacional:
a) os militares em situação de atividade e os assemelhados na mesma situação;
b) os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo;
c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em manobras, ou no

desempenho de funções militares;
d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bombeiros, Militares, quando

incorporados às Forças Armadas;
II - nos crimes funcionais contra a administração militar ou contra a administração

da Justiça Militar, os auditores, os membros do Ministério Público, os advogados de ofício e os
funcionários da Justiça Militar.

§ 1º O foro militar se estenderá aos militares da reserva, aos reformados e aos civis,
nos crimes contra a segurança nacional ou contra as instituições militares, como tais definidos
em lei.

* Primitivo parágrafo único passado a § 1º pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996
§ 2º Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar

encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996

Art. 83. O foro militar, em tempo de guerra, poderá, por lei especial, abranger outros
casos, além dos previstos no artigo anterior e seu parágrafo.
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